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PARECER N° 038/2016

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final sobre o Projeto de Indicação n"
002/2016, de 26 de agosto de 2016, de autoria do
Poder Legislativo Municipal.

I-Relatório:

Por meio do Projeto de Indicação n° 002/2016, de autoria do Poder Legislativo
Municipal, fica instituído o Programa de Turismo Educativo para os alunos da rede municipal
de ensino de Fortim, e dá outras providências.

Il- Fundamentação:

Verificamos se o Projeto de Indicação em epígrafe está de acordo com o descrito na Lei
-Orgânica Municipal, na Constituição Federal e nas demais legislações aplicáveis.

Por conseguinte, o Projeto de Indicação em questão visa ampliar o desenvolvimento
cultural, social e ambiental dos alunos da rede pública municipal de ensino de Fortim através de
ações em atividades educacionais que ultrapassem a fronteira das escolas.

Quanto à técnica legislativa, a matéria em questão mostra-se pronta para inserir-se no
ordenamento jurídico municipal.

m-Opinião:

Em face do exposto, o Projeto de Indicação ora analisado reverte-se de boa forma legal,
jurídica e de boa técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido.

Por isso, opino pela tramitação e aprovação do Projeto de Indicação de n" 002/2016, de
autoria do Poder Legislativo Municipal.

É o Parecer.

Fortim, 02 de setembro de 2016.

~~~~~
Orlando da Costa Oliveira

Relator
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VOTAÇÃO AO PARECER:

CHRISTIAN CHIANCA PEREIRA DA SILVA ( "'!-.) A favor ( ) Contra
PRESIDENTE

ORLANDO DA COSTA OLIVEIRA ()() A favor ( ) Contra
RELATOR

GERARDO CORREIA DA SILVA JÚNIOR ()<. ) A favor ( ) Contra
SECRETÁRIO
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Art. 3° - O Programa de Turi~rtfó Educativo consiste na realização de
visitas monitoradas dos alunos da rede municipal de ensino aos pontos
turísticos da cidade de Fortim.
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Art. 3° - O Programa de Turisrnô Educativo consiste na realização de
visitas monitoradas dos alunos da rede municipal de ensino aos pontos
turísticos da cidade de Fortim.
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